
CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

Requerimento de Comissão 

288/2018 

Senhora Presidente, 

Requeiro a esta Comissão, nos termos do art. 76, § 4° da Lei 

Orgânica, combinado com art. 48, II do Regimento Interno, seja encaminhado, 

por meio da Mesa, ao Sr. Alexandre Kalil, Prefeito de Belo Horizonte e ao Sr. 

André Abreu Reis, Secretário Municipal Planejamento, Orçamento e Gestão 

pedido de informação sobre a Execução Orçamentária no Município de Belo 

Horizonte pelas razões a seguir expostas. 

No ano de 2017 foi aprovado o conjunto de instrumentos legais que 

autorizam o orçamento do Município de Belo Horizonte para o ano de 2018, in 

casu, a LDO, LOA e o PPAG. 

Por intermédio deste vereador, foram apresentadas emendas ao 

projeto original da Lei Orçamentária Anual — LOA, proposta pelo Poder 

Executivo, e que foram regularmente aprovadas atendendo à demanda 

populacional trazida a este gabinete. 

O artigo 95 da Lei Orgânica de Belo Horizonte versa que: "A 

fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial do 

Município e das entidades da administração indireta é exercida pela Câmara, 

mediante o controle externo, e pelo sistema de controle interno de cada Poder 

e entidade, observado o disposto nos §§ 1°, 2° e 3° do art. 74 da Constituição 

do Estado". 

Ademais, a principiologia constitucional vigente preconiza o 

estabelecimento de um Estado Democrático de Direito, possuindo como base a 

Legalidade, Moralidade e Eficiência, especialmente na gestão dos recursos 

públicos. 
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A participação do Poder Legislativo é essencial na elaboração e 

aplicação das normas orçamentárias, razão pela qual a norma orgânica 

municipal traz prerrogativas que são exercidas pela Câmara no intuito de 

garantir o bom e fiel cumprimento da lei. 

Apesar da importância da norma orçamentária como um todo, 

merecem destaque especial os dispositivos que surgiram das alterações feitas 

nos projetos originalmente encaminhados pelo Poder Executivo, posto que 

favorecem o princípio da colegialidade inerente do Poder Legislativo e refletem 

maior participação populacional na elaboração do orçamento. 

Nesse sentido, destaco as alterações realizadas em três dotações 

que alocam o recurso público em obras que foram reiteradamente demandadas 

a este gabinete ao longo do ano de 2017. Tratam-se das dotações 

2702.154512331.208.449051.F.0400 (Conservação de Vias Urbanas), 

2700.154510621.230.449051.F.0400 (Implantação e Reconstrução de Vias 

Públicas) e 2700.278121011.213.449051.F.0400 (Construção, Ampliação e 

Reforma de Equipamentos Esportivos e Áreas de Lazer). 

Foram realizados acréscimos nas referidas dotações para que se 

efetivem a as seguintes obras: 

• Recapeamento asfáltico da Rua General Clark, no trecho situado entre 

as ruas Monte Verde e Ibituruna, no Bairro dos Coqueiros, no valor de 

R$60.000,00 (sessenta mil reais); 

• Recapeamento asfáltico da Rua Andrada e Silva, em toda a sua 

extensão, no Bairro Céu Azul, no valor de R$150.000,00 (cento e 

cinquenta mil reais); 

• Recapeamento asfáltico da Rua Ana de Alvarenga Campos, no trecho 

entre as Ruas Horácio Terena Guimarães e José Rocha Paixão, no 
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Bairro Mangueiras, no valor de R$205.000,00 (duzentos e cinco mil 

reais); 

• Recapeamento asfáltico da Rua Conceição de Itapema, no trecho 

compreendido entre as Ruas Inglaterra e Central, no Bairro Parque 

Jardim Leblon, no valor de R$50.000,00 (cinquenta mil reais); 

• Recapeamento asfáltico da Rua Joaíma em toda a sua extensão, no 

Bairro Parque Jardim Leblon, no valor de R$40.000,00 (quarenta mil 

reais); 

• Recapeamento asfáltico da Rua José Ferreira Lopes, em toda a sua 

extensão, no Bairro Paraúna, no valor de R$90.000,00 (noventa mil 

reais). 

• Pavimentação asfáltica da Rua Geraldo Orozimbo, em toda sua 

extensão, no Bairro Trevo, no valor de R$420.000,00 (quatrocentos e 

vinte mil reais); 

• Requalificação de campo de futebol público municipal, denominado 

Campo da Associação Desportiva Oriente localizado na Rua Radialista 

René Chateubriand, SN — Céu Azul, no valor de R$600.000,00 

(seiscentos mil reais); 

• Requalificação de campo de futebol público municipal, denominado 

Campo do Céu Azul Futebol Clube localizado na Rua Paulino Caetano 

Mendes, n° 990 — Céu Azul, no valor de R$900.000,00 (novecentos mil 

reais). 

Considerando as obras destacadas e a fundamentação apresentada, 

pretende saber: 
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1. Há cronograma da Prefeitura Municipal de Belo Horizonte para 

realização de cada obra mencionada? Caso positivo, informar a 

previsão de realização de cada uma delas. 

2. Já há projeto em execução para obras que foram mencionadas? 

3. Qual o valor das referidas dotações já foi empenhado para 

execução das obras citadas? Pede-se descrever cada obra 

individualmente. 

Belo Horizonte, 04 de abril de 2018. 

Cláudio da Drogaria Duarte 
Vereador na Gamara Municipal 

de Belo Horizonte 
Cláudio dt:Ne 

À Sra. Vereadora Marilda Portela 

Presidente da Comissão de Orçamento e Finanças Públicas 
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